
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP    Nº 1.619.087 - SC 
(2016/0208949-0)

RELATORA : MINISTRA VICE-PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : JOAO LUIZ CUNHA 
ADVOGADOS : FABIAN RADLOFF  - SC013617 

 THIAGO LUIS BELTRAME  - SC023201 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

  

DESPACHO

Ouça-se o Ministério Público Federal a respeito da petição de fls. 807/809.
Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Relatora
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